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CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 

TÍTULO III 
Da Organização do Estado 

CAPÍTULO I 
Da Administração Pública 

SEÇÃO I 
Disposições Gerais 

 
(1) Artigo 111 – A administração pública direta, indireta ou fundacional, de 

qualquer dos Poderes do Estado, obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade, razoabilidade, finalidade, motivação, interesse público e eficiência.  
 
...................................................................................................................................................................... 

 
 TÍTULO VII 

Da Ordem Social 
 

CAPÍTULO III 
Da Educação, da Cultura e dos Esportes e Lazer 

SEÇÃO I 
Da Educação 

 
Artigo 237 - A educação, ministrada com base nos princípios estabelecidos 

no artigo 205 e seguintes da Constituição Federal e inspirada nos princípios de liberdade e 
solidariedade humana, tem por fim:  

I - a compreensão dos direitos e deveres da pessoa humana, do cidadão, do 
Estado, da família e dos demais grupos que compõem a comunidade;  

II - o respeito à dignidade e às liberdades fundamentais da pessoa humana;  
III - o fortalecimento da unidade nacional e da solidariedade internacional;  
IV - o desenvolvimento integral da personalidade humana e a sua 

participação na obra do bem comum;  
V - o preparo do indivíduo e da sociedade para o domínio dos conhecimentos 

científicos e tecnológicos que lhes permitam utilizar as possibilidades e vencer as 
dificuldades do meio, preservando-o;  

VI - a preservação, difusão e expansão do patrimônio cultural;  
VII - a condenação a qualquer tratamento desigual por motivo de convicção 

filosófica, política ou religiosa, bem como a quaisquer preconceitos de classe, raça ou sexo;  
VIII - o desenvolvimento da capacidade de elaboração e reflexão crítica da 

realidade.  
 
 
 
Artigo 238 - A lei organizará o Sistema de Ensino do Estado de São Paulo, 

levando em conta o princípio da descentralização.  
 

                                                           
(1) Redação dada pela Emenda Constitucional nº 21, de 14 de fevereiro de 2006. 
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(2) Artigo 239 - O Poder Público organizará o Sistema Estadual de Ensino, 
abrangendo todos os níveis e modalidades, incluindo a especial, estabelecendo normas 
gerais de funcionamento para as escolas públicas estaduais e municipais, bem como para as 
particulares.  

§ 1º - Os Municípios organizarão, igualmente, seus sistemas de ensino.  
§ 2º - O Poder Público oferecerá atendimento especializado aos portadores 

de deficiências, preferencialmente na rede regular de ensino.  
§ 3º - As escolas particulares estarão sujeitas à fiscalização, controle e 

avaliação, na forma da lei  
§ 4° – O Poder Público adequará as escolas e tomará as medidas necessárias 

quando da construção de novos prédios, visando promover a acessibilidade das pessoas 
com deficiência ou com mobilidade reduzida, mediante a supressão de barreiras e 
obstáculos nos espaços e mobiliários.  

 
Artigo 240 - Os Municípios responsabilizar-se-ão prioritariamente pelo 

ensino fundamental, inclusive para os que a ele não tiveram acesso na idade própria, e pré-
escolar, só podendo atuar nos níveis mais elevados quando a demanda naqueles níveis 
estiver plena e satisfatoriamente atendida, do ponto de vista qualitativo e quantitativo.  

 
Artigo 241 - O Plano Estadual de Educação, estabelecido em lei, é de 

responsabilidade do Poder Público Estadual, tendo sua elaboração coordenada pelo 
Executivo, consultados os órgãos descentralizados do Sistema Estadual de Ensino, a 
comunidade educacional, e considerados os diagnósticos e necessidades apontados nos 
Planos Municipais de Educação.  

 
Artigo 242 - O Conselho Estadual de Educação é órgão normativo, 

consultivo e deliberativo do sistema de ensino do Estado de São Paulo, com suas atribuições, 
organização e composição definidas em lei.  

 
 
 
 
 
 
 
 

                                                           
(2 ) O § 4º foi acrescentado ao artigo 239 pela Emenda Constitucional nº 39, de 27.1.2014 
 


